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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º  /2025. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de 
Medeiros, n.º 456, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, brasileiro, 
solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 5099955949, residente e 
domiciliado na Rua São Paulo, nº 406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado 
CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º 

 , com sede na   , na cidade de   , por seu representante 
legal Sr.(a)   , inscrito no CPF/MF sob o n.º  , portador da C.I. n.º 

 , expedida por    , residente e domiciliado na  , na cidade de  , 
neste ato denominado de CONTRATADA, em conformidade com o Processo Licitatório na Modalidade de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2025, a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desta licitação consiste na contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços técnicos especializados em engenharia elétrica visando à elaboração de 
auditorias, laudos técnicos para conferência das faturas de energia elétrica do Município, e posterior 
procedimento de cobrança, administrativo e/ou judicial, conforme memorando nº 515/2025 – SEMAF, de 
31/03/2025 e termo de pedido de compra nº 2025/1159 de 11/04/2025 e de acordo com as especificações abaixo 
descritas, e em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I: 
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Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados em engenharia 
elétrica visando à elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas 
de energia elétrica, revendo inclusive as taxas de administração e o percentual de ISS aplicado 
pelas distribuidoras de energia, possibilitando a cobrança/devolução de valores recolhidos a menor 
pelas mesmas e/ou a maior pago pelo Município pelo referido serviço de fornecimento de energia, 
conforme as seguintes especificações/ condições: 

a) Acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de energia da 
iluminação pública e dos prédios públicos visando a sua economicidade e a constatação de 
cobranças indevidas. 
b) Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneel, dentre outras, que dispõe sobre 
as regras de fornecimento de energia elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação tem 
como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e contribuir 
com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das unidades 
consumidoras. 
c) A contratação destes serviços técnicos de Engenharia Elétrica deverá verificar os modelos 
tarifários aplicados identificar se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no sistema de 
energia elétrica do município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela Prefeitura; e propor 
a recuperação, administrativa e/ou judicial, onde for constatada a cobrança de valores indevidos 
nas contas de energia e nos tributos incidentes sobre as faturas. 
d) A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos 
prédios públicos e também da Iluminação Pública; conferir e avaliar as potências instaladas; conferir 
e avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma de instalação; e 
revisar todos os contratos referentes as unidades consumidoras cujas contas são pagas com 
recursos da CIP, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa 
ser otimizado em função dos padrões de uso. 
e) Serão analisadas as operações de qualquer natureza, contratadas com entes públicos e ou 
privados, por razões diversas, principalmente os relacionados à arrecadação da Contribuição de 
Iluminação Pública (CIP), faturamento, tributação e taxas cobradas pelas concessionárias 
distribuidoras de energia elétrica no Estado. 
f) Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer, cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros 
créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças 
de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre luminárias 
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apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada. 
g) Estudo, diagnóstico e elaboração de pareceres e cálculos e atualizações, conforme legislação 
específica e resoluções Aneel, para a cobrança das diferenças dos valores efetivamente 
arrecadados e não repassados da CIP, e de valores pagos a distribuidora referente à taxa de 
administração e ao ISS sobre a taxa de administração e demais diferenças e valores não 
repassados ao município. 
h) Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel, para cobrança de 
créditos, e de diferenças e recuperação de tributos não recolhidos pela distribuidora de energia e de 
seus contratados, assim como sobre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de 
distribuição de energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia, além dos 
tributos sobre o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros, 
assim como ISS sobre serviços de construção e manutenção de redes de transmissão e distribuição 
e subestações de energia elétrica. 
i) Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos e 
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel e elaboração de laudo 
de iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças ICMS, PIS/COFINS, sobre os 
valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica. 
j) Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro de 
anular ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor 
efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Distribuidora de 
Energia Elétrica. 

Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, quer na 
memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), quer no Quadro de Iluminação Pública 
(QIP) dos últimos 10 anos. 
k) Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a memória 
de cálculo. 
l) Elaboração de petições e acompanhamento das mesmas nos processos junto à distribuidora de 
energia e às agências reguladoras estadual e federal. 
m) Elaboração de estudo e diagnóstico relacionados aos tributos decorrentes do compartilhamento 
de infraestrutura de linha de distribuição aérea de energia, conforme regras da Aneel. Assim como 
análise dos respectivos contratos de compartilhamentos. 
n) Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarifário, as 
cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a 
existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade 
de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a 
Resolução 1.000/2021 da ANEEL e suas atualizações. 

 
1.1- São anexos a este instrumento e vinculam esta aquisição, independentemente de transcrição: 
1.1.1-  O Termo de Referência 
1.1.2-  O ETP 
1.1.3-  O Edital de Licitação e seus anexos 
1.1.4-  A Proposta do Contratado 

1.2- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
1.2.1- Estima a Administração Municipal que o valor global do serviço ora licitado corresponde a 

razão de até 20% (vinte por cento) da importância efetivamente recebida pelo Contratante, em conformidade com 
o ANEXO I do edital licitatório. 

1.3- ENTREGA:  LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
1.3.1- A Contratada deverá elaborar e manter as planilhas de acompanhamento de todos os 

serviços contratados e encaminhar ao Contratante, com periodicidade mensal, até o 5º dia útil do mês 
subsequente. 

CLÁUSULA SEGUNDA- JUSTIFICATIVA: 

Os serviços têm natureza especial, tendo em vista que, por sua alta 
heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
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A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor taxa percentual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos a Contratada deverá comprovar que atuam em ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos 
ternos do artigo 62 e 66, da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO: 
3.1- O contrato deverá possuir vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, a critério das partes, conforme legislação. 
3.1.1- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 

documento, prevalecerá a data da última assinatura. 
3.1.2- Não haverá reajuste de preços, tendo em vista que a remuneração da Contratada dar- 

se-á mediante percentual de êxito na recuperação dos créditos de que trata o objeto contratual. 
3.2- A fiscalização do respectivo contrato será realizada pelos servidores designados pela SEMAF, 

nomeados por Portaria. 
3.3- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento com base nos artigos 155 e seguintes, da Lei n°.14.133/2021. 
3.4- A rescisão das obrigações decorrentes desta Concorrência se processará de acordo com o 

que estabelecem os artigos 137e seguintes, da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 
omissos, a legislação civil em vigor. 

3.5- Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do fiscal 
indicado pelo Município. 

3.6- A Contratada deverá fornecer relação nominal dos profissionais de nível superior que 
comporão a equipe técnica, a qualificação de cada um deles, bem como a indicação expressa da 
atribuição de cada um; 

3.7- Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS 
(resolução nº 1121/2019, artigo 14º, CONFEA); 

CLAÚSULA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
 
 
 
 

 
sanções: 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 
d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 
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d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 
4.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 
4.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 
4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

4.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

4.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
4.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos no art.159 da referida Lei. 

4.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

4.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passívei0s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

4.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - O valor contratual é de R$  ( ). 
5.1- O pagamento será realizado por fases, conforme descrito abaixo: 
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5.1.1- A presente contratação será remunerada mediante sucesso na adoção de atos 
judiciais ou de atos extrajudiciais intentados diretamente na ANP, que atinjam o objeto em questão, 
estabelecidos, assim, honorários sobre êxito, a serem pagos a partir do recebimento dos valores 
incrementados pelo Município, em percentual máximo de 20 (Vinte) %, conforme prescreve tabela oficial 
da OAB. 

5.2- O respectivo pagamento somente será liberado para quitação, 15 (Quinze) dias após 

protocolização de Nota Fiscal, a partir do recebimento dos valores pelo Município. 

5.2.1- Quando da apresentação das notas fiscais, a contratada deverá demonstrar: 

a) regularidade para com as fazendas, estadual, municipal e federal; 
b) regularidade para com o FGTS; 

4.2.2- Caso haja falha no cumprimento de obrigações trabalhistas por parte da empresa 
contratada, o contratante poderá proceder a retenção/desconto/glosa dos valores correspondentes. 

4.3- A fatura relativa aos serviços executados pela CONTRATADA deverá conter as quantidades e 

valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no corpo das Notas Fiscais o 
seguinte: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 017/2025, e o nº. do empenho prévio, emitido por esta Prefeitura, 
referente a esta obra, os dados bancários para depósito (pessoa jurídica), bem como conter ainda as assinaturas 
dos fiscais na Nota Fiscal. 

4.3-1- O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no processo licitatório. 

4.3.2- Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 
termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção 
dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 1.234/2012, 
alterada pela INRF 2108/22. 

4.3.3- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, correspondente 
a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE, assim como, pela inadimplência deste 
ou outro Contrato qualquer. 

4.3.4- A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em que a 
mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

4.3.5- A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 

CONTRATADA comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e Contribuições Sociais 
e FGTS. 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 2025/121 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
Programa de Trabalho: 03.02.04.122.0002.2068 – Manutenção do Departamento 
Administrativo – DAD. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 
Fonte de Recurso: 2720 – Transferências da Uniao destinadas ao FEP – Lei 9.478/1997 
Rubrica Item: 3.3.90.39.05.00.00.00 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Dotação: 2026 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

CLÁUSULA SEXTA - É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

6.1- Efetuar o pagamento, conforme o determinado neste instrumento. 
6.2- Efetuar a fiscalização deste contrato, através dos fiscais designados. 
6.3- A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, dar-se-á através do Setor de Contabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
7.1- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.2- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

contratante. 
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7.3- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 
7.4- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização do contratante. 
7.5- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais. 
7.6- Responder por todas as atribuições que estejam definidas como sendo de sua obrigação, nos 

prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato; 
7.7- Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

regulamentadoras, sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, assumir todas as 
responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais como, os encargos previdenciários, fiscais, comerciais 
e trabalhistas. 

serviço. 
7.8- Efetuar o pagamento de todos os impostos, diretos e indiretos referentes à execução do 

7.9-Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos fiscais 
indicado pelo Município. 

7.10- Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na 
execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade, especialmente, aos referentes aos bens 
objetos desta licitação. 

7.11- Assumir inteira e expressa responsabilidade, pelas obrigações sociais e de proteção aos 
seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da 
execução dos serviços decorrentes desta licitação. 

7.12-Caso haja falha no cumprimento de obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada, 

o contratante poderá proceder a retenção/desconto/glosa dos valores correspondentes. 
7.13- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE. 
7.14- Não transferir a terceiros no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, 

bem como, do contrato a ser firmado entre as partes. 
7.15- Entregar e executar o(s) objeto(s) conforme especificações deste instrumento, do edital e do 

Termo de Referência, e, em consonância com a proposta de preço apresentada, bem como, aceitar nas mesmas 
condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato ou da nota fiscal de empenho. 

7.16- Manter o sigilo de dados; 
7.17- Agir, em relação a qualquer assunto referente a esse serviço, como assessor fiel dos 

parceiros e resguardar os legítimos interesses destes em quaisquer contatos com terceiros; 
7.18- A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade documentos que lhe forem entregues, 

na condição de fiel depositária, o que será registrado mediante recibo/termo de compromisso. 
7.19- A CONTRATADA submeterá previamente ao Município, por meio de mensagem eletrônica, 

com a devida fundamentação, no prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis antes do vencimento do prazo, qualquer 
proposta para a não propositura da ação, não apresentação de recursos, desistência do processo, assim como a 
não adoção de qualquer outra medida judicial, extrajudicial ou administrativa. A ausência de resposta formal do 
Município não pode ser interpretada como autorização tácita. A comunicação deverá estar acompanhada da 
necessária interpretação em linguagem clara e objetiva da ordem judicial a ser cumprida, inclusive indicando o 
prazo e a forma para seu atendimento, evitando que o Município incorra em eventual sanção, sem prejuízo da 
adoção das medidas processuais cabíveis. A CONTRATADA informará, em até 02 (dois) dias úteis após a 
intimação, a designação de audiências, hastas públicas e outros atos processuais que demandem o 
comparecimento de prepostos, testemunhas ou a adoção de outros procedimentos a cargo do Município, 
ressalvados os casos para os quais for necessária providência em prazo inferior, hipótese em que a comunicação 
deve ser imediata. A CONTRATADA certificar-se-á de que o advogado por ela designado para acompanhar o ato 
processual tenha pleno conhecimento da demanda; realize com antecedência contato com o representante do 
Município, disponibilizando seus números de telefones para contato, inclusive celular; e esteja presente no local 
do ato, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário para a sua realização. 

7.20- Fica expressamente vedado à CONTRATADA levantar ou receber diretamente valores 
referentes ao processo por ela conduzida. 

7.21- Nas hipóteses de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, ela deverá continuar 

patrocinando as causas judiciais sob sua responsabilidade, durante o prazo de 60 (sessenta) dias, salvo 
determinação em contrário do Município, caso em que a CONTRATADA devolverá, de imediato, os documentos 
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que lhe tiverem sido confiados, acompanhados de relatório analítico dos respectivos processos, indicando os que 
estiverem retidos nos respectivos autos. Na ocorrência da rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, os 
mandatos outorgados considerar-se-ão revogados para todos os efeitos, após o prazo acima fixado. O Município 
poderá retomar o patrocínio de qualquer processo distribuído ou transferido à CONTRATADA sempre que julgar 
conveniente aos seus interesses, sem que isso motive a rescisão do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisão do presente 
contrato os arrolados no art. 137 da Lei 14.133/2021. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que ao mesmo 
caiba quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

 
CLÁUSULA NONA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na Modalidade 
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 017/2025 e a proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aplica-se ao presente contrato a Lei 14.133/21 e nos casos 

omissos a Legislação Civil em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes contratantes elegem o Foro da comarca de Santo 

Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Santo Antônio da Patrulha,  de  de 2025. 
 
 
 
 
 

 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 

CONTRATADA 


